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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS
DE SUMARÉ

LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departamento de Água e Esgotos de
Sumaré, no uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III, do
Decreto Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

"Nomeia servidor ocupante de função de confiança":
Portaria DAE nº 174 de 19/10/2012 - Nomeia João Maioral, Rg nº 7928043 SSP/SP para a função de

Diretor Administrativo e Financeiro, Ref.: XXV, considerada de confiança, demissível "ad-nutum", a que alude o
Decreto nº 3225 de 26/09/1984.Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 19/10/2012.**

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS
DE SUMARÉ

LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departamento de Água e Esgotos de
Sumaré, no uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III,
do Decreto Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

"Nomeia servidor ocupante de função de confiança":
Portaria DAE nº 175 de 22/10/2012 - Nomeia Sara Pereira Ruas Neves, Rg nº 28545530-8 SSP/SP para

a função de Coordenador de Equipe Ref.: I-a, considerada de confiança, demissível "ad-nutum", a que alude o
Decreto nº 3225 de 26/09/1984.Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 22/10/2012.**

Sumaré, 22 de outubro de 2012.

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS
DE SUMARÉ

LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departamento de Água e Esgotos de
Sumaré, no uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III,
do Decreto Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

"Nomeia servidor ocupante de função de confiança":
Portaria DAE nº 176 de 23/10/2012 - Nomeia Renato Lemos de Toledo, Rg nº 10185556-4 SSP/SP para

a função de Assistente de Coordenação,, Ref.: XII, considerada de confiança, demissível "ad-nutum", a que

alude o Decreto nº 3225 de 26/09/1984.Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 23/10/2012.**
            Sumaré, 23 de outubro de 2012.

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS
DE SUMARÉ

LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departamento de Água e Esgotos de
Sumaré, no uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso
III, do Decreto Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

"Exonera servidor ocupante de função de confiança, que especifica":
Portaria DAE nº 177 de 24/10/2012 - Exonera Silvana Antunes de França Souza, Rg nº 30960848-X

SSP/SP para a função de Chefe de Serviço,, Ref.: XIV. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 24/10/2012.**
Sumaré, 24 de outubro de 2012.

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

CHAMAMENTO PÚBLICO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO COM OU
SEM FINS LUCRATIVOS OU ECONÔMICOS QUE REALIZAM ATENDIMENTO EDUCACI-
ONAL INFANTIL OBJETIVANDO O AUMENTO DA OFERTA DE VAGAS COM A CONCES-

SÃO DO PROEB.

O MUNICÍPIO DE SUMARÉ CONVOCA PUBLICAMENTE pessoas, com ou sem fins lucra-
tivos ou econômicos, que realizam atendimento de Educação Infantil que pretendam aderir ao
PROEB, conveniar à Secretaria Municipal de Educação de Sumaré com a finalidade educacional
de atendimento às crianças de 0 ( zero) a 03 (três) anos que não obtiveram vagas na rede
municipal de ensino, através da concessão do PROEB.

Art. 1º - As pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos ou econômicos
que pretendam se qualificar como conveniada junto á Secretaria Municipal de Sumaré, com a
finalidade educacional de atendimento às crianças de 0 ( zero) a 05 (cinco) anos que não obtiveram
vagas na rede municipal de ensino, através da concessão do PROEB, nos termos do disposto na
Lei Municipal nº 4530, de 20 de dezembro de 2007, deverão manifestar, por escrito, sua intenção
junto a Secretaria Municipal de Educação no período 12/11/2012 até 26/11/2012, no horário das
8:00 ás 17:00 horas na Avenida Brasil, 1111 Jardim Seminário, Nova Veneza - Sumaré/SP, na
Secretaria de Educação, sala 168, anexando junto à proposta cópia dos documentos, ao quais
serão autenticados mediante apresentação do original:

- Regularidade Jurídica:
Instituição Privada: Cédula de Identidade, CPF, Comprovante de endereço dos (as) Propri-

etários (as), Contrato social em vigor, devidamente registrado, Decreto de abertura, Planta aprova-
da, Alvará de funcionamento, Termo de vistoria do Corpo de Bombeiros ou Alvará.

Instituição Assistencial: Cédula de Identidade, CPF, Comprovante de endereço do (a) Pre-
sidente, Ata de nomeação do Presidente, Decreto de abertura, Planta aprovada, Alvará de funcio-
namento, Termo de vistoria do Corpo de Bombeiros ou Alvará, Inscrição no Conselho Municipal de
Educação e no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente.

- Regularidade Fiscal: CNPJ, Certidão Negativa de Tributos Imobiliários, Certidão Negativa
de Fiscalização tributária, Certidão Negativa de Débito para com a Seguridade Social, Certidão
Negativa para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

- Declarações: Disponibilidade de vagas por nível de atendimento (integral e parcial: Berçá-
rio, Mini-grupo, Maternal, Jardim I e Jardim II), Declaração de Responsabilidade nos termos do §
4º, do parágrafo 1º, da Lei 4530/07, Termo de requerimento, Calendário.

- Calendário Escolar 2013, Plano de Ensino/Proposta pedagógica, Regimento Escolar.
Art. 2º - O convênio a que se refere o artigo anterior terá por objeto discriminar as atribui-

ções, responsabilidades e competências das partes no atendimento educacional às crianças de 0
(zero) a 05 (cinco) anos que não obtiveram vagas na rede municipal de ensino, nos termos do
disposto na Lei Municipal nº 4530, de 20 de dezembro de 2007.

Parágrafo único- O convênio tem vigência de janeiro a dezembro de 2013.
Art. 3º - O termo de Convênio minuta foi previamente aprovada pela Procuradoria Geral do

Município observará a Lei Municipal 4530/07.
Art. 4º - Terão preferência as escolas e entidades já participantes do programa no ano

anterior ao da vigência do Termo de Compromisso, sendo que as novas adesões, obrigatoriamen-
te, necessitam de aprovação do Poder Executivo que terá como base os estudos de demanda,
previsão orçamentária e decreto de valores de referência fornecidos pela SM de Educação,
complementadas pelas diretrizes da Lei Municipal 4.530 de 20/12/2007.

Sumaré, 12 de novembro de 2012.

Emílio Coelho Augusto
Secretário Municipal de Educação
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Centro Administrativo- 38548000
Adm Regional – Centro -  38288339
Adm Regional – Nova Veneza- 38641337
Adm Regional – Picerno- 38732225
Adm Regional – Maria Antônia/Dall’Orto
38543251
Adm Regional – Matão - 38543200
Adm Regional Rural - 38284152
Água e Esgoto- 0800151025
Bombeiros - 193/ 38732147
Câmara Municipal- 38731891
Ciretran- 38837100
Cartório Registro Civil - 38321739
Conselho Tutelar - 38287893
Defesa Civil - 39034147
Delegacia da Mulher- 38733493
1° Distrito Policial - 38731518
2° Distrito Policial - 38735988
3° Distrito Policial- 38641464

Telefones
 Úteis

4° Distrito Policial- 38640743
5° Distrito Policial - 38641273
Fórum- 38732811
Guarda Municipal  - 38732656
Hospital Estadual de Sumaré
38838900
Pronto Socorro- 38641305
Prefeitura Municipal
38738100
Polícia Militar - 190/38731918
PROCON
38731071
Rodoviária
38732026
SAMU - 192/38326966
Zoonoses
38837486
Ouvidoria Municipal - 08007700770
Biblioteca Municipal- 38288342
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A Direção da E.M. Dr. Leandro Franceschini comunica aos interessados que estarão abertas as
inscrições do Processo Seletivo - 2013 para a 1ª série da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
Integrado com Habilitação Profissional em Administração, Contabilidade, Informática e Segurança do Trabalho,
no período de 08/11/2012 a 14/11/2012, no horário das 18:00 horas às 20:30 horas.

Vagas:  120 Vagas para Administração
40 Vagas para Contabilidade
120 Vagas para Informática
40 Vagas para Segurança do Trabalho
*Em todos os cursos, das vagas oferecidas devem ser subtraídas as vagas dos alunos retidos na 1ª série.
* Serão destinadas 5% das vagas disponíveis (subtraídas as retenções) aos candidatos portadores de

necessidades especiais.

Inscrição:- Valor R$ 40,00
 Inscrição para solicitação de Isenção da taxa: 22/10/2012 a 26/10/2012. (Com documentação entregue

na secretaria da escola)

Requisitos para solicitar tal isenção:
" Residir no município de Sumaré, mediante comprovante atual de endereço em nome dos pais ou do

responsável, com documentação comprobatória;
" Apresentar renda familiar inferior a dois salários mínimos, comprovados por meio de hollerit e ou

carteira profissional e ou declaração de imposto de renda de todos que compõem a renda familiar;
" Estar regularmente matriculado no último ano do Ensino Fundamental em escola pública (Declaração

de Matrícula);
*  Todas as informações deverão ser comprovadas com cópia em anexo.
Documentos necessários para a inscrição no Processo Seletivo
- Fotocópias  e  Originais da Cédula de Identidade emitida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado.(RG)

Declaração de Matrícula no 9º ano (8ª série) do Ensino Fundamental e Comprovante de Endereço no município.

Da prova:
- O Processo seletivo - 2013 será realizado no dia 25/11/2012 às 8h no prédio da E.M. Dr. Leandro

Franceschini. A prova terá duração de três horas. A permanência mínima em sala será de 1h30.
- A prova será constituída de 45 (quarenta e cinco) questões abrangendo: Português, Matemática,

História, Geografia, Ciências, Inglês, Arte , sendo 40 ( quarenta ) questões  de múltipla escolha valendo 0,5
cada, totalizando 20 pontos e 05 (cinco) questões dissertativas com valor de 4,0 (quatro)  pontos  cada,
totalizando 20 pontos. O valor total da prova será de 40 pontos.

Da classificação:
-  Os candidatos aprovados serão classificados numa lista única, em ordem decrescente. Para tanto, no

momento da inscrição o candidato definirá a ordem de preferência em relação aos quatro cursos oferecidos pela
escola, sendo matriculado de acordo com sua ordem de opção e assim sucessivamente conforme as vagas
em cada curso. Uma vez realizada a matrícula no curso de opção, não será feita troca de curso, mesmo na
existência de vagas remanescentes.

Das condições de participação:
- Fica vedada a matrícula aos alunos que não residirem no município de Sumaré.
Da divulgação: A Divulgação do resultado será afixado na portaria da escola no dia 10/01/2013 a partir

das 14h. e disponível no site WWW.leandrofranceschini.com.br . Não será divulgado resultado por telefone.
Da matrícula:
A matrícula será realizada em conformidade à legislação vigente e aos procedimentos da PRODESP.
1ª chamada - 10/01/2013
Matrícula será no período de 21 a 24/01/2013, das 8h às 12h e das 13h00 às 16h00, na secretaria da

escola. Nesses dias de matrícula não será realizado atendimento no período noturno.
2ª chamada -25/01/2013
Matrícula será no período de 28 a 31/01/2013.

Documentos necessários para a matrícula:
" Fotocópia e Original do Histórico Escolar do 9º ano (8ª série) ou Declaração Original de Conclusão do

Ensino Fundamental;
" Fotocópia e Original da Cédula de Identidade (RG);
" Fotocópia e Original do comprovante de residência em nome do candidato ou de seus pais;
" Fotocópia e Original da certidão de nascimento;
" 2 fotos 3x4

Critérios de desempate:
a) Maior número de acertos nas questões dissertativas;
b) Maior número de acertos em Português;
c) Maior número de acertos em Matemática;
d) Menor idade.

Sumaré, 20 de setembro de 2012.

  E.M. Dr.  LEANDRO FRANCESCHINI
R Geraldo de Souza, 157  Jd Carlos Basso -  Fone 3873-2605

Reconhecida pela Portaria C.E.E. 01/85 - DOE 01/04.85

Edital de InscriçãoArt.1º. O COMTUR criado pela lei Municipal 3730, de 05 de setembro de 2002 e complementado pela Lei
nº 4179, de 25 de maio de 2006, como órgão ligado ao Gabinete do Prefeito, de caráter deliberativo e consultivo.

Art. 2º. O COMTUR reunir-se-á em sessão ordinária por bimestre, presente a maioria de seus membros,
ou a qualquer tempo em sessão extraordinária, sempre que convocado por seu Coordenador da Coordenação
Executiva, ou por, no mínimo, 1/3 de seus membros, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, a contar da data
do protocolo do recebimento na Secretaria Executiva.

Parágrafo Primeiro. Se não houver "quorum" para o início dos trabalhos, a sessão será iniciada 30 (trinta)
minutos após o horário marcado, com qualquer número de membros e seguirá a programação de acordo com a pauta.

Parágrafo Segundo. A pauta das sessões deverá ser encaminhada pela Coordenadoria Executiva aos
membros, por qualquer meio hábil, com até 48 (quarenta oito) horas de antecedência, na forma de e-mail, carta,
fixação no local da reunião, e outras que o conselho determinar, sob pena da não apreciação dos itens propostos.

Parágrafo Terceiro. As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples de votos, exceto
quando se tratar de alteração do Regimento Interno, caso em que serão necessários os votos da maioria absoluta
de seus Membros. No caso de eleições, mesmo que haja apenas um candidato (no caso de um só candidato,
e este não obter o número mínimo de votos, forçosamente o Conselho terá de lançar um novo nome, enquanto
que o nome recusado somente só poderá voltar a ser submetido na eleição seguinte, dois anos depois).

Art. 3º. As reuniões do Conselho terão a seguinte ordem de trabalho:
I - Iniciando-se pela leitura, discussão e votação da Ata da reunião anterior;
II - Leitura da correspondência recebida e expedida;
III - Palavra aberta aos Membros do Conselho (mínimo 30', máximo 60');
IV - Apresentação de itens específicos ou painéis, desde que os mesmos preencham ou se enquadrem

nos objetivos exarados nos Estatutos;
V - Por fim: Comunicações da Presidência.
Parágrafo Primeiro. Os pedidos de urgência deverão ser apresentados ao Secretário(a) Executivo(a) da

Coordenação Executiva antes da abertura da Sessão.
Parágrafo Segundo. Os assuntos oriundos do Gabinete do Prefeito ou qualquer outro órgão público, que

requeiram o estudo do Conselho serão tratados com prioridade.
Art. 4º. Será excluído do COMTUR o órgão / entidade ou indicação do governo que não comparecer,

sem justificativa, a 3 (três) reuniões consecutivas ou 4 (quatro) reuniões alternadas, durante um ano, sem
justificativa por escrito ou por email.

Parágrafo Único. Em caso de exclusão a Entidade apresentará novo representante em 30 dias.
Art. 5º. Compete ao Coordenador da Coordenação Executiva do COMTUR:
I - Representar o COMTUR nas relações com terceiros;
II - Promover a abertura e o encerramento das sessões do COMTUR;
III - Dar posse aos membros do COMTUR;
IV - Proferir voto de desempate nas decisões do COMTUR;
V - Indicar 1 (um) ou mais Conselheiros que representem o COMTUR ou que o acompanhem;
VI - Convidar entidades ou membros ligados ao setor do turismo para integrar, na plenitude de direitos,

o COMTUR;
VII - Propor a indicação de Comissões de Trabalho a serem constituídas e aprovadas pelo Conselho.
Art. 6º. Compete ao Secretário(a) Executivo(a):
I - Coordenar os trabalhos no COMTUR, definindo as pautas e dirigindo as sessões;
II - Substituir o Coordenador da Coordenação Executiva, na coordenação dos trabalhos e eventos do

COMTUR, nos seus impedimentos ou faltas;
III - Manter todos os Conselheiros informados sobre todas as atividades técnicas ou de representação

exercidas pelo COMTUR;
IV - Providenciar a parte de escrituração de atas , correspondências, convites, etc;
V - Quando um dos Secretários Executivos nomeados se ausentarem, o outro o substituirá automatica-

mente. Sendo que, o ausente deverá passar suas atribuições da reunião com antecedência para o outro.
Art. 7º. Compete aos membros do COMTUR:
I - Levantar ou relatar assuntos de interesse do turismo para a cidade de Sumaré;
II - Opinar sobre assuntos referentes ao desenvolvimento do turismo na cidade de Sumaré;
III - Votar nas decisões do COMTUR;
IV - Constituir as Comissões de Trabalho, podendo contar com assessoramento técnico especializado,

observando-se a legislação vigente;
Art. 8º. O COMTUR irá criar Comissões de Trabalho, destinadas a elaborar estudos, propostas, análises

setoriais, que possam subsidiar o Conselho em suas sessões ordinárias.
Parágrafo Primeiro. Cada Comissão de Trabalho terá no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) conselhei-

ros, eleitos pela maioria simples do COMTUR. O conselheiro mais votado será nomeado como Presidente da
Comissão, responsável por organizar a pauta de trabalhos e representá-la perante o COMTUR e terceiros.

Parágrafo Segundo. O mandato do Conselheiro é de 1 (um) ano na Comissão ou compatível com o seu
mandato no COMTUR, o que ocorrer primeiro, sendo facultada a reeleição.

Parágrafo Terceiro. As Comissões de Trabalho se reunirão, no mínimo, uma vez por mês, em dia, hora
e local a serem definidos pelos seus membros.

Parágrafo Quarto. Fica criada, em caráter permanente, a Comissão de Finanças, Estudos, e Desenvol-
vimento Econômico, destinada a formular e executar propostas para a captação dos recursos do FUTUR e
demais ações de interesse do setor turístico, nos termos deste artigo.

Art. 9º. Compete a cada Comissão, conforme seu tema:
I - Apreciar e votar as matérias que foram submetidas ao seu exame pelo Conselho;
II - Responder a consultas encaminhadas pelo Coordenador da Coordenação Executiva;
III - Promover a instrução de processos e fazer cumprir as diligências determinadas pelo Conselho;
IV - promover estudos, trabalhos, pesquisas, e levantamentos a serem utilizados nos trabalhos ordiná-

rios do Conselho.
Art. 10º. O COMTUR fomentará a realização de projetos parcial ou integralmente patrocinados por órgãos,

entidades, instituições ou empresas privadas, mediante termo de cooperação, convênio, ou outros ajustes.
Art. 11º.  Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos mediante deliberação do COMTUR.

REGIMENTO INTERNO DO COMTUR
Aprovado pelo Conselho Municipal

de Turismo em setembro/2012.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO nº.285 SC
de 26 de outubro de 2012

REMOÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo Geral n° 25337/12.

RESOLVE:

Autorizar aremoçãodo (a) Servidor (a) Pú-
blico (a) AMELIO LOPES, R.G.20.551.000, titu-
lar do cargo efetivo de Agente de Limpeza e Con-
servação, matrícula n° 7804, atualmente prestan-
do serviços na Secretaria Municipal de Saúde,
para que passe a prestar serviços junto a Secreta-
ria de origem de seu cargo, sendo esta a Secreta-
ria Municipal de Serviços Públicos,com efeito
válido a partir de 18 de outubro de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.286 SC
de 26 de outubro de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH n° 3324/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a) Pú-
blico (a) WESLEY DA SILVA OLIVEIRA,R.G.
nº.30.293.201-X, titular do cargo efetivo de Agente de
Serviços Públicos, nomeado (a) em 02 de dezembro
de 2011 conforme portaria nº. 1669/11, sendo subor-
dinado (a) à Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos, para prestar serviços junto à Secretaria Munici-
pal de Cultura, Esporte e Lazer,com efeito válido a
partir de 19 de outubro de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº. 238 LP
de 23 de outubro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 24609/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Mauricio
Saurin, R.G. 12.428.663, Matrícula nº.: 9381 a
cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias em des-
canso a partir de 21 de novembro de 2012 e 60
(sessenta) dias em pecúnia.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 239 LP
de 24 de outubro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 20050/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Netania
Lombelo, R.G. 30.655.807-5, Matrícula nº.: 14930 a
cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias em des-
canso a partir de 07 de janeiro de 2013 e 60 (sessen-
ta) dias em momento oportuno.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 240 LP
de 25 de outubro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 18499/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Antonio
Carvalho Neto, R.G. 10.942.766, Matrícula nº.:
7469 a cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias
em descanso a partir de 05 de novembro de 2012
e 60 (sessenta) dias em pecúnia.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 241 LP
de 25 de outubro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 12368/06.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Madalena
Ilario Dinis, R.G. 19.893.106-2, Matrícula nº.: 9349
a cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias retroati-
vos em descanso a partir de 07 de maio de 2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 242 LP
de 25 de outubro de 2012

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 23210/10.

RESOLVE:

Retificar o ATO Nº.: 206 LP de 25 de setem-
bro de 2012, onde consta cumprir Licença Prêmio
de 45 (quarenta e cinco) dias em descanso a partir
de 03 de maio de 2013, passe a constar, cumprir
Licença Prêmio de 45 (quarenta e cinco) dias em
descanso a partir de 20 de março de 2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 243 LP
de 25 de outubro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 20223/10.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Neusa de
Paula Soares, R.G. 16.978.241-4, Matrícula nº.:
8892 a cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias
retroativos em descanso a partir de 16 de outubro
de 2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
COMUNICADO DE REABERTURA
Licitação nº 081/2012
Pregão Presencial nº 30/2012
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS COPIADORAS.
Licitação Tipo: Menor preço global
Regime de Execução: Entrega Parcelada
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 13/11/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela

empresa interessada ou através do e-mail thais.licita@sumare.sp.gov.br ou camila.licita@sumare.sp.gov.br
mediante solicitação e posterior preenchimento de recibo.

Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na seção de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro -
Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.
SUMARE, 25 DE OUTUBRO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

COMUNICADO DE REABERTURA
Licitação nº 159/2012
Pregão Presencial nº 067/2012
Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais de limpeza.
Licitação Tipo: Menor preço por item.
Regime de Execução: Entrega total
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 12/11/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela

empresa interessada ou através do e-mail thais.licita@sumare.sp.gov.br ou camila.licita@sumare.sp.gov.br
mediante solicitação e posterior preenchimento de recibo.

Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na divisão de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às
16:30 nos dias úteis.

SUMARE, 25 DE OUTUBRO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 168/2012
Pregão Presencial nº 070/2012
Objeto: Aquisição de 500 kits bullying para os alunos do Projoevm Urbano e de 03 kits de DVD para

Ensino Infantil.
Licitação Tipo: Menor preço por item.
Regime de Execução: Entrega total
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 09/11/2012 às 14:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela

empresa interessada ou através do e-mail thais.licita@sumare.sp.gov.br ou camila.licita@sumare.sp.gov.br
mediante solicitação e posterior preenchimento de recibo.

Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na divisão de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às
16:30 nos dias úteis.

SUMARE, 25 DE OUTUBRO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 169/2012
Pregão Presencial nº 071/2012
Objeto: Aquisição de indicador biológico.
Licitação Tipo: Menor preço por item.
Regime de Execução: Entrega parcelada
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 13/11/2012 às 13:30 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela

empresa interessada ou através do e-mail thais.licita@sumare.sp.gov.br ou camila.licita@sumare.sp.gov.br
mediante solicitação e posterior preenchimento de recibo.

Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na divisão de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às
16:30 nos dias úteis.

SUMARE, 25 DE OUTUBRO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 170/2012
Pregão Presencial nº 072/2012
Objeto: Contratação de empresa objetivando o licenciamento de sistema de informações (Programa de

Computador Web) para gestão da saúde pública municipal, bem como, o fornecimento dos serviços de centro
de hospedagem de dados, suporte e assessoria técncica, destinado a atender as necessidades da rede
municipal de saúde.

Licitação Tipo: Menor preço por global.
Regime de Execução: Execução parcelada
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 14/11/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela

empresa interessada ou através do e-mail thais.licita@sumare.sp.gov.br ou camila.licita@sumare.sp.gov.br
mediante solicitação e posterior preenchimento de recibo.

Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na divisão de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às
16:30 nos dias úteis.

SUMARE, 25 DE OUTUBRO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

O PRESIDENTE DA COMISSÃO SINDICANTE, instituída pela Portaria nº. 1020 de 03 de agosto
de 2012, nos autos do PMS 15.910/12, serve do presente EDITAL para convocar a servidora HELENA
CRISTINA ALVES OLIVEIRA, citando-o para responder administrativamente à acusação imputada na data de
07.11.2012 as 09h00min.  Assim, para que não se alegue ignorância, publica-se o presente edital na forma da
lei para todos os fins de direito.

Sumaré, 26 de outubro de 2012.
RICARDO YANSSEN CAPELATO

Presidente da Comissão Sindicante

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 1345, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/09 - Inspetor de Alunos, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e
325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/09 - Inspetor de Alunos;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtu-
de de aprovação em Concurso Público           nº 001/
09, para exercer o cargo de Inspetor de Alunos - Nível
E - 200 horas, referência PMS-53, subordinada à Se-
cretaria Municipal de Educação:

CLAS NOME RG INICIO
45° CAMILA MARIA AUGUSTO

42.726.844-8 26/10/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse da servidora em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação.
Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-

bro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1346, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora
ELIZIANE ALVES MOREIRA, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 47.431.318-9, do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo I, referência PMSC-10, lotada
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Cida-
dã e designada para prestar serviços na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, a partir de 26 de outubro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e

registros de praxe.
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-

bro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1347, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear MARIANA RODRIGUES DA
PAZ, portadora da Cédula de Identidade RG nº 36.744.048-
9, para o exercício do cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de Assistente
Administrativo I, referência PMSC-10, lotada na Secreta-
ria Municipal de Governo e Participação Cidadã e desig-
nada para prestar serviços na Secretaria Municipal de
Educação, a partir de 26 de outubro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-

bro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1348, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor
APARECIDO ELIAS MOREIRA, portador da Cédula de
Identidade RG nº 4.491.420-9, do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo III, referência PMSC-08, lotado
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Cida-
dã e designado para prestar serviços na Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos, a partir de 26 de outubro de
2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-
bro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1349, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no
Protocolado - PMS nº 24921/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 24921/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância para
apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº
24921/12, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:

- Raimundo Machado do Prado
- Glaucia de Fátima Rodrigues Zanchetta
- Ivonete Pereira de Camargo
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noven-

ta) dias para apuração, sendo facultada a prorrogação,
desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-
bro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1350, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora
LENICE APARECIDA TEIXEIRA PINTO BORTOLETO,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 15.127.268-2,
do cargo de provimento em comissão, de livre nome-
ação e exoneração, de Assistente Administrativo I, re-
ferência PMSC-10, lotada na Secretaria Municipal de
Governo e Participação Cidadã e designada para pres-
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CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 1350, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2012.

tar serviços na Secretaria Municipal de Saúde, a partir
de 26 de outubro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-
bro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1351, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear SILMARA LANICH DOS SAN-
TOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº
42.772.393-0, para o exercício do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo I, referência PMSC-10, lotada
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Ci-
dadã e designada para prestar serviços na Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 26 de outubro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-
bro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1352, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os elementos constantes do
protocolado PMS  nº 26804/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, o servidor concursado JOSÉ DA CONCEIÇÃO
FONSECA, portador da Cédula de Identidade, RG nº
26.218.591-X, do cargo de Serviços Gerais - Nível E,
referência PMS-64, subordinado a Secretaria Municipal
de Saúde, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 15 de
outubro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-

bro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1353, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocolado
- PMS nº 7030/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 7030/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância para
apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº
7030/12, para a qual são nomeados, sob a presidência
do primeiro, os seguintes membros:

- Elisa Aparecida Vasconcelos de Souza
- Glaucia de Fátima Rodrigues Justino
- Monica de Souza Lima Justino
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa)

dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, des-
de que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-

bro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1354, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de

março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear SINOIDE RENATA TANNER,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 21126289, para
o exercício do cargo de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração, de Chefe de Gabinete,
referência PMSC-08, subordinada a Secretaria Munici-
pal de Habitação, a partir de 26 de outubro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-

bro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1355, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Altera a Portaria nº 0666, de 16 de março de
2011, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 26 de outubro de 2012,
o cargo de provimento em comissão que especifica a
Portaria nº 0666, de 16 de março de 2011, de DOUGLAS
APARECIDO DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 248953977, para o cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, de Gerente
Administrativo do Zoológico, referência PMSC-06, su-
bordinado a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e
Lazer.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-

bro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1356, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servi-
dor JOSÉ MARCOS BLANCO, portador da Cédula de
Identidade RG nº 12.405.867, do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo I, referência PMSC-10, lotado
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Ci-
dadã e designado para prestar serviços na Secretaria
Municipal de Obras, a partir de 26 de outubro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-
bro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1357, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no
Protocolado - PMS nº 17445/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 17445/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância para
apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº
17445/12, para a qual são nomeados, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes membros:

- Ivonete Pereira de Camargo
- Monica de Souza Lima Justino
- Glaucia de Fátima Rodrigues Zanchetta
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noven-

ta) dias para apuração, sendo facultada a prorrogação,
desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-
bro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1358, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora
JOSANA OLIMPIA DA SILVA, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 9.078.036-0, do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo I, referência PMSC-10, lotada
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Ci-
dadã e designada para prestar serviços na Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 26 de outubro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-
bro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1359, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear LETICIA APARECIDA CAETA-
NO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 41.759.789-
7, para o exercício do cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de Assistente
Administrativo I, referência PMSC-10, lotada na Secreta-
ria Municipal de Governo e Participação Cidadã e desig-
nada para prestar serviços na Secretaria Municipal de
Educação, a partir de 26 de outubro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-
bro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1360, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Altera a Portaria nº 0430, de 13 de abril de 2012,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 26 de outubro de 2012,
o cargo de provimento em comissão que especifica a
Portaria nº 0430, de 13 de abril de 2012, de WILSON
ALVES DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade
RG nº 15.405.648, para o cargo de provimento em co-
missão, de livre nomeação e exoneração, de Gerente
Administrativo de Informações e Análise Econômico-
Social, referência PMSC-06, subordinado a Secretaria
Municipal de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
Estratégica.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-

bro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1361, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocolado
- PMS nº 22945/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 22945/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância para

apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº
22945/12, para a qual são nomeados, sob a presidência
do primeiro, os seguintes membros:

- Elisa Aparecida Vasconcelos de Souza
- Glaucia de Fátima Rodrigues Justino
- Monica de Souza Lima Justino
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa)

dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, des-
de que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-

bro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1362, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor
VLADEMIR MANOEL CASARIN, portador da Cédula de
Identidade RG nº 10.862.377-4, do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo II, referência PMSC-09, lotado
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Cida-
dã e designado para prestar serviços na Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Recursos Humanos, a partir
de 26 de outubro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-

bro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.
artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1363, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Autoriza a cessão do servidor para fins que
especifica, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 4981, de 20 de
maio de 2010, e

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS n° 26936/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Autorizar, com fulcro na Lei Municipal nº
4981, de 20 de maio de 2010, a cessão do servidor
público municipal, abaixo relacionado, para o Fórum da
Comarca de Sumaré (Juízo da 1ª Vara e Execuções
Criminais), com ônus para a Administração Direta, pelo
período de 08/10/2012 a 31/12/2012:

DANIEL BORGES, portador da cédula de identi-
dade RG nº 45.031.731-6, matrícula nº 16299, exercen-
do cargo efetivo de Auxiliar de Recepção - Nível E,
referência PMS-60, subordinado a Secretaria Municipal
de Comunicação Social.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros le-
gais e de rotina interna.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-

trário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-

bro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1364, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear APARECIDA DE LIMA, portado-
ra da Cédula de Identidade RG nº 29.056.900-X, para o
exercício do cargo de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração, de Assistente Adminis-
trativo II, referência PMSC-09, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Governo e Participação Cidadã e designada
para prestar serviços na Secretaria Municipal de Edu-
cação, a partir de 26 de outubro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-
bro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1365, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocolado
- PMS nº 00502/11.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 00502/11;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância para
apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº
00502/11, para a qual são nomeados, sob a presidência
do primeiro, os seguintes membros:

- Izilda do Vale Ribeiro
- Monica de Souza Lima Justino
- Glaucia de Fátima Rodrigues Zanchetta
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noven-

ta) dias para apuração, sendo facultada a prorrogação,
desde que devidamente justificada.
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-
bro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1366, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor
JORGE REGINALDO, portador da Cédula de Identidade
RG nº 11.995.794-2, do cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de Gerente Ad-
ministrativo do Zoológico, referência PMSC-06, subor-
dinado a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e
Lazer, a partir de 26 de outubro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-
bro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1367, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear JONAS PEREIRA DE BRITO,
portador da Cédula de Identidade RG nº 6.238.053, para
o exercício do cargo de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração, de Administrador Regio-
nal III - Região Picerno, referência PMSC-04, subordina-
do a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir

de 26 de outubro de 2012.
Art. 2º - As despesas decorrentes do presente

ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-

bro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1368, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão
Processante, para apurar os fatos noticiados no Protocolado
- PMS      nº 14051/11 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado PMS nº 14051/11;

R E S O L V E :

Art. 1º - Criar a Comissão Processante para
apurar os fatos noticiados no protocolado PMS nº  14051/
11, conforme determinação de fls. 51, para a qual são
nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguintes
membros:

- Anny Caroline Stumm da Silva
- Elisa Aparecida Vasconcelos de Souza
- Thiago Donizete Mendanha
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa)

dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, des-
de que devidamente justificado.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-

bro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.
artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1369, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear CLODOVYL DOTA TELLES,
portador da Cédula de Identidade RG nº 3.286.608-7,
para o exercício do cargo de provimento em comissão,
de livre nomeação e exoneração, de Assessor I, refe-
rência PMSC-06, lotado na Secretaria Municipal de Go-
verno e Participação Cidadã e designado para prestar
serviços na Secretaria Municipal de Finanças e Orça-

mento, a partir de 26 de outubro de 2012.
Art. 2º - As despesas decorrentes do presente

ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-

bro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1370, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocolado
- PMS nº 27219/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 27219/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância para
apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº
27219/12, para a qual são nomeados, sob a presidência
do primeiro, os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Glaucia de Fátima Rodrigues Justino
- Monica de Souza Lima Justino
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa)

dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, des-
de que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-

bro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1371, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Altera a Portaria nº 1621, de 28 de outubro de
2011, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 26 de outubro de 2012,
o cargo de provimento em comissão que especifica a
Portaria nº 1621, de 28 de outubro de 2011, de ROZILENE
COELHO DE FARIA ROCHA, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 32.223.970-9, para o cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exoneração,
de Assistente Administrativo III, referência PMSC-08,

lotada na Secretaria Municipal de Governo e Participa-
ção Cidadã e designada para prestar serviços na Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-
bro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1372, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Substitui membro da Comissão de Sindicância
instituída pela Portaria nº 1099/12 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no
Protocolado PMS nº 22138/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Substituir na Comissão de Sindicância,
instituída pela Portaria nº 1099, de 17 de agosto de 2012,
o membro Ana Maria Vaz  pela servidora Ivonete Perei-
ra de Camargo.

Parágrafo Único - Em face das substituições
determinadas pelo caput deste artigo 1º, a referida Co-
missão fica constituída, sob a presidência do primeiro,
com os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Ivonete Pereira de Camargo
- Micheli Maria do Prado
Art. 2º - Autoriza, em face da substituição do

membro, a prorrogação do prazo por 90 (noventa) dias,
a partir do vencimento do prazo anteriormente fixado.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-
bro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§, c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1373, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Designa servidor para responder pelo Expedi-
ente da Secretaria Municipal de Segurança e Defesa
Civil, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIN, Prefeito do municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando o solicitado no M.I. n° 288/2012 -
SMSDC;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Sr. RAYMUNDO MACHADO

DO PRADO, portador da Cédula de Identidade, RG nº
13.588.873, matrícula nº 821, Bombeiro Municipal - Ní-
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vel V, referência SSP-05, para responder pelo Expedi-
ente da Secretaria Municipal de Segurança e Defesa
Civil, no período compreendido de 24 de outubro de
2012 a 07 de novembro de 2012.

Art. 2º - As presente designação não implica
em qualquer alteração na remuneração do servidor,
nem prejuízo das atribuições normais de seu cargo.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-
bro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1374, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear GIOVANI DA SILVA FERREIRA,
portador da Cédula de Identidade RG nº 15.125.857-0,
para o exercício do cargo de provimento em comissão,
de livre nomeação e exoneração, de Gerente Adminis-
trativo de Tributos Mobiliários, referência PMSC-06,
subordinado a Secretaria Municipal de Finanças e Or-
çamento, a partir de 26 de outubro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-
bro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1375, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora

KATIA SOUZA ARAUJO, portadora da Cédula de Iden-

tidade RG nº 29954507, do cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, de Assis-
tente Administrativo I, referência PMSC-10, lotada na
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã
e designada para prestar serviços na Secretaria Munici-
pal de Saúde, a partir de 26 de outubro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-

bro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1376, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear DEVANI FERREIRA BARBO-

SA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 40.934.279-
8, para o exercício do cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de Assistente
Administrativo I, referência PMSC-10, lotada na Secreta-
ria Municipal de Governo e Participação Cidadã e desig-
nada para prestar serviços na Secretaria Municipal de
Saúde, a partir de 26 de outubro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-

bro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1377, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor

ISALTINO LUIZ DE AZEVEDO, portador da Cédula de

Identidade RG nº 14.298.143-6, do cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, de Chefe de
Gabinete do Município, referência PMSC-01, subordinado
ao Gabinete do Prefeito, a partir de 26 de outubro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 26 de outu-

bro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
26 de outubro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

FAZEM SABER que pretendem se casar:

WAGNER DE ANDRADE VIANA, de estado civil solteiro, domiciliado e residente em Sumaré, Estado
de São Paulo, na Alameda das Acácias, n° 28, Parque Residencial Manoel de Vasconcellos, e TEREZA
MARIA DE JESUS OLIVEIRA, de estado civil solteira, domiciliada e residente em Sumaré, Estado de São
Paulo, na Alameda das Acácias, n° 28, Residencial Manoel Vasconcellos;

Ele, operador de máquina, com 36 anos de idade, de nacionalidade brasileiro, natural de Campinas (2°
Subdistrito). Estado de São Paulo, nascido no dia 28 de setembro de 1976, filho de WILSON DA ROCHA e
APARECIDA CONCEIÇÃO DE ANDRADE VIANA.

Ela, cabeleira, com 36 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural Pouso Alegre, Estado de
Minas Gerais, nascida no dia 20 de março de 1976, filha de JOSÉ AGNO DE OLIVEIRA e ANA MARIA DA
SILVA OLIVEIRA.

Sumaré, 09 de outubro de 2012

GILMA RODRIGUES DE OLIVEIRA, de estado civil solteiro, domiciliado e residente em Sumaré,
Estado de São Paulo, na Rua Nove, 119, Chácara Três Pontes, e VALDINEIA FRANCISCA DE PAULO, de
estado civil solteira, domiciliada e residente em Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua Nove, 119, Chácara
Três Pontes:

Ele, coletor, 28 anos de idade, de nacionalidade brasileiro, natural de Águas Vermelhas, Estado de
Minas Gerais, nascido no dia 15 de janeiro 1984, filho de JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA e JORDIANA
MARIA DE OLIVEIRA.

Ela, do lar, com 27 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural Taiobeiras, Estado de Minas
Gerais, nascida no dia 22 de março de 1985, filha de Iari Francisco de Paulo e Neuza dos Santos.

Sumaré, 11 de outubro de 2012

RODRIGO MALDONADO, de estado civil solteiro, domiciliado e residente em Sumaré, Estado São
Paulo, na Rua Anésio Lanatti, 477, Vila Vale, e LILIAN DA SILVA LUNA, de estado civil solteira, domiciliada
e residente em Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua Anésio Lanatti, 477, Vila Vale;

Ele, auxiliar de logísticas, com 30 anos de idade, de nacionalidade brasileiro, natural de Campinas (3°
Subdistrito), Estado de São Paulo, nascido no dia 11 de novembro de 1981, filho de ANTONIO MALDONADO
e ANGELA ODILA LAUNSTEN MALDONADO.

Ela, do lar, com 28 anos de idade, de nacionalidade brasileira, natural Americana, Estado de São Paulo,
nascida no dia 02 de outubro de 1984, filha de GILSON TENORIO DER LUNA e ZILDA APARECIDA DA
SILVA TENORIO DE LUNA.

Sumaré, 13 de outubro de 2012.

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS
CEP 13170-240 - Rua 16 de Dezembro, 208- Fone: (19) 3828-1739

Centro - Sumaré - SP
Ana Maria Falcone

Oficial
Ana Maria Falcone, Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

da Sede da Comarca de Sumaré, Estado de São Paulo;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ/SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

  Av. Brasil, nº 1111 - Dist. Nova Veneza - CEP: 13177-310 - Sumaré/SP
Fone (19)3854-8264 - email:gerencia.dgp@sumare.sp.gov.br

Assunto: abandono de emprego e outro.
Fica a funcionária pública municipal, abaixo descrita:
1. TATIANA SICKLER DA CRUZ, matrícula 13.692, Médica.
CONVOCADA a comparecer ao Departamento de Gestão de Pessoas - Recursos Humanos, Sala C, da

Gerência Geral, na Avenida Brasil, nº 1111 - Distrito de Nova Veneza, Município de Sumaré-SP, a fim de apresentar
Defesa Escrita no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da presente publicação desta notificação, sob pena de
cumprimento ao artigo nº 29, item IX da Lei nº 5220/11 e o artigo 30, item XIII da mesma lei, por abandono de emprego
e/ou inassiduidade habitual, conforme relatado no MI nº 369/12 da Secretaria Municipal de Saúde.

Sumaré, 25 de outubro de 2012.
Atenciosamente,

  RICARDO ANDRADE MARCONDES
    Gerente de Recursos Humanos - DGP

                    Matr. 4069

C O N V O C A Ç Ã O
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